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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - LAUDA AUTOS Nº 08/2026 

A DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA COMUNICA O ARQUIVAMENTO DE 
PROCESSO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

1 - COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0286 SÉRIE AD DE 28/01/2026
Nº PROTOCOLO: 07.001/2026 DATA DE PROTOCOLO: 28/01/2026
RAZÃO SOCIAL: IMPLA ODONTOLOGIA ITAPEVA LTDA
ENDEREÇO: RUA CAMPOS SALES, Nº 46, CENTRO – ITAPEVA/SP.
ARQUIVAMENTO EM RAZÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA DENTRO DO PRAZO LEGAL.

ITAPEVA, 31 DE MARÇO DE 2026.

MÁRIO GICO DA SILVA
COORDENADOR DE AÇÕES E FISCALIZAÇÕES DE VIGILÂNCIA

______________________________________________________________________
Avenida Vaticano, nº 1249, Jardim Europa – Itapeva/SP

Email: admvisa_saude@itapeva.sp.gov.br
0800 090 0134 / Ramais 3052, 3053, 3056
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Agricultura e Abastecimento
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria Geral do Município

DECRETO N.º 15.073, DE 26 DE MARÇO DE 2026

DISPÕE  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício,
autorizado pela Lei Municipal n.º
5.363,  de  30  de  dezembro  de
2025.

A Prefeita  Municipal  de Itapeva,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e
VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a  autorização  contida  no  art.  6º,
inciso I, da Lei Municipal n.º 5.363, de 30 de dezembro de
2025.

CONSIDERANDO  a  solicitação  formulada  pela
Secretaria  Municipal  de  Planejamento  feita  por  meio  do
Processo n.º 5.606/2026.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional de R$ 87.535,03

(oitenta e sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e três
centavos) suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:
11.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS

6464/ 4.4.90.51.00
27.813/0012-2109
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 100
0260

0012 - Esportes e lazer - uma luz para a inclusão.

- Promoção e realização de eventos
esportivos.
- Obras e instalações.

R$
87.535,03

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á através de anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias:
11.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS

571/ 3.3.90.39.00
27.813/0012-2109
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 110
0000

0012 - Esportes e lazer - uma luz para a inclusão.

- Promoção e realização de eventos
esportivos.
- Outros serviços de terceiros- pessoa
jurídica.

R$
87.535,03

Art.  3º  Este  Decreto  tem  por  justificativa  a
suplementação da contrapartida da construção do Espaço
Esportivo Comunitário.

Art. 4º O percentual utilizado do limite disposto no art.
6º, inciso I, da Lei Municipal n.º 5.363, de 30 de dezembro
de 2025 é de 0,69%.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  25  de
março  de  2026,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de março de 2026
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
ANTONIO DA ROCHA MARMO DE ALMEIDA

Secretário Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e
Eventos Especiais

DECRETO N.º 15.074, DE 26 DE MARÇO DE 2026
DISPÕE  sobre  a  abertura  de  Crédito  Adicional

Suplementar  no  Orçamento  do  corrente  exercício,

autorizado pela Lei Municipal n.º 5.363, de 30 de dezembro
de 2025.

A Prefeita  Municipal  de Itapeva,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, III e
VIII, da LOM, e

CONSIDERANDO a  autorização  contida  no  art.  7º,
inciso I, da Lei Municipal n.º 5.363, de 30 de dezembro de
2025.

CONSIDERANDO  a  solicitação  formulada  pela
Secretaria  Municipal  de  Planejamento  feita  por  meio  do
Processo n.º 5.606/2026.

DECRETA
Art.  1º  Fica  aberto  crédito  adicional  de  R$

1.284.750,51 (Um milhão duzentos e oitenta e quatro mil
setecentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos)
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:
11.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS

6463/
4.4.90.51.00
27.813/
0012-2109
Fonte Recurso
05
Cód. Aplic.
1000260

0012 - Esportes e lazer - uma luz para a inclusão.

- Promoção e realização de eventos
esportivos.
- Obras e instalações.

R$
1.284.750,51

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á  através do excesso de arrecadação inerente ao
Convênio  Federal  vinculado  TC  988047/2025  novo  pac.
construção do centro esportivo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  25  de
março  de  2026,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de março de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
ANTONIO DA ROCHA MARMO DE ALMEIDA

Secretário Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e
Eventos Especiais

PORTARIA N.º 10.355, DE 1º DE ABRIL DE 2026
PROCESSO N.º 19.787/2025
OBJETO:  Processo  Administrativo  Disciplinar  visando

apurar as responsabilidades de servidor público municipal
J.A.A.J., como incurso nos incisos IX, X, XII, XIV, do artigo
127, da Lei Municipal n.º 1.777/2002, e da Lei Municipal n.º
4.772/2022.

A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo
ser prorrogado por igual período, mediante requerimento
fundamentado a Corregedora Geral do Município.

JULIANE DE CÁSSIA SILVEIRA CAMARGO
Corregedora Geral do Município

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 145/2025
PROCESSO N.º 9.605/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA
CONTRATADA: CBS CESTAS BÁSICAS SOROCABA LTDA
OBJETO: Alteração do valor do Contrato em epígrafe,

referente a supressão do item 63, “Requeijão cremoso em
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pote”, o que corresponde a uma supressão no valor de R$
133.861,11 (cento e trinta e três mil, oitocentos e sessenta
e um reais e onze centavos), equivalente a uma redução de
aproximadamente  37,04%,  passando  o  valor  total  do
contrato a ser de R$ 227.395,89 (duzentos e vinte e sete
mil,  trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e nove
centavos).

DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2026.
TERMO ADITIVO N.º 04 AO CONTRATO N.º 215/2022

PROCESSO N.º 294/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 66/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA
CONTRATADA: NOVA IMPERIAL SERVIÇOS E FACILITIES

LTDA
OBJETO:  Prorrogação  do  prazo  de  vigência

estabelecidos na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe
por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando
em 30 de agosto de 2026 e vencendo em 29 de agosto de
2027.

DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026.

...........................................................................................................
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Abril/ 2026 Lei Nº 4.903, de 

30 de Agosto de 

DIA SEMANA MOTORISTA MATRICULA SEMANA HS/DIA D/S PEDRO GABRIEL

01/04/2026 QUARTA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 4 15

02/04/2026 QUINTA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 5 15

03/04/2026 SEXTA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 6 15

04/04/2026 SÁBADO GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 24 7 24

05/04/2026 DOMINGO PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 24 1 24

06/04/2026 SEGUNDA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 2 15

07/04/2026 TERÇA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 3 15

08/04/2026 QUARTA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 4 15

09/04/2026 QUINTA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 5 15

10/04/2026 SEXTA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 6 15

11/04/2026 SÁBADO PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 24 7 24

12/04/2026 DOMINGO GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 24 1 24

13/04/2026 SEGUNDA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 2 15

14/04/2026 TERÇA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 3 15

15/04/2026 QUARTA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 4 15

16/04/2026 QUINTA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 5 15

17/04/2026 SEXTA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 6 15

18/04/2026 SÁBADO GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 24 7 24

19/04/2026 DOMINGO PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 24 1 24

20/04/2026 SEGUNDA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 2 15

21/04/2026 TERÇA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 3 15

22/04/2026 QUARTA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 4 15

23/04/2026 QUINTA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 5 15

24/04/2026 SEXTA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 6 15

25/04/2026 SÁBADO PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 24 7 15

26/04/2026 DOMINGO GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 24 1 15

27/04/2026 SEGUNDA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 2 15

28/04/2026 TERÇA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 3 15

29/04/2026 QUARTA PEDRO DE OLIVEIRA SANTIAGO 27940 15 4 15

30/04/2026 QUINTA GABRIEL C. LEITE DOS SANTOS 31898 15 5 15

15H

OBS: 24H 252 252

PEDRO DE OLIVEIRA 

SANTIAGO
252

GABRIEL 

CALODIANO LEITE 

DOS SANTOS

252

                                        

Itapeva/SP, 31 de março de 2026

CONSELHO TUTELAR 

ITAPEVA-SP
Lei Federal Nº 8.069/90                   Lei Municipal Nº 534/91

Escala de Sobreaviso dos Motoristas - Conselho Tutelar 

 SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 17:00 ÀS 8:00 DO DIA SEGUINTE    

SÁBADO, DOMINGO E FERIADOS DAS 17:00 ÀS 8:00 DO DIA SEGUINTE       

Edinéia Martins Vieira Pinto

Conselheira Tutelar

Lucicléia de Siqueira 

Rodrigues Schreiner

Sec. Municipal de Assistência Social

_______________________________

HORAS PREVISTAS 

SENDO 

DEDUZIDAS AS HORAS 

EXTRAS

CHAMADOS

1

2

3

4

5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria Municipal de Assistência Social



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Prefeitura Municipal de Itapeva: Praça Duque de Caxias, 22, CEP: 
18.400 -000, Centro
(15) 3526-8000

Prefeita Municipal
Adriana Duch Machado

Vice-Prefeito
Generci Assis Neves

Presidente do Fundo Social de Solidariedade
-

SECRETARIAS MUNICIPAIS

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Alceu Silva de Paula (Interino)

Secretaria Municipal de Administrações Regionais
Antônio Dimas Mancebo Júnior

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Nestor Renato de Oliveira

Secretaria Municipal de Planejamento
Alexsandro Oliveira Nogueira
 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Samir Bakhos Lahoud

Secretaria Municipal de Defesa Social
Roberto Fernandes Nogueira de Araújo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Alceu Silva de Paula

Secretaria Municipal de Assistência Social
Lucicléia de Siqueira Rodrigues Schreiner

Secretaria Municipal de Educação
Geni Cardoso Müzel Santos

Secretaria Municipal de Finanças
Laércio Lopes

Secretaria Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e Eventos 
Especiais
Antonio da Rocha Marmo de Almeida

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
Luciano Bruno Vidal

Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Meio Ambiente
Paulo Roberto Eloriaga Aeti de Oliveira

Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais
Oseas de Barros Campolim

Secretaria Municipal de Saúde
Karen Grube Lopez

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Infraestrutura
Laurindo José Lopes Paulino

Procuradoria Geral do Município
Marcelus Gonsales Pereira

IPMI – Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
Superintendente: Edgar de Jesus Endo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

Câmara Municipal de Itapeva: Avenida Vaticano, 1135, CEP: 18.406.380, 
Jardim Europa
(15) 3524-9200

Presidente
Mário Augusto de Souza Nishiyama

1º Secretário
Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

2ª Secretário
Valdimeia Pereira dos Santos

Áurea Aparecida Rosa

Gleyce Dornelas de Almeida

José Roberto Comeron

Júlio Cesar Costa Almeida

Lucimara Woolck Santos Antunes

Marcelo Rabelo de Carvalho Poli

Paulo Roberto Tarzan dos Santos

Robson Eucleber Leite

Ronaldo Pinheiro da Silva

Thiago Rodrigues de Oliveira Araújo

Valdimeia Pereira dos Santos

Vanderlei Bueno Pacheco

Walter Daniel da Silva Junior

Wilson Roberto Margarido

EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL
O Diário Oficial de Itapeva (Lei Nº 4.066/17) é o órgão oficial de publicações do Município.

Jornalista responsável: Celi Aparecida de Souza Leme - MTB 25.427 - SP
Email: imprensa@itapeva.sp.gov.br | site: www.itapeva.sp.gov.br


		2026-04-01T18:03:45+0000




